
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº /2026

Ementa:  Inclusão, em regime de urgência especial, do Projeto de  Lei 
Nº 58/2026.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

Os  Vereadores  que a  este  subscrevem, em conformidade
com o texto regimental desta Casa, requerem, ouvido o Plenário, que
seja o Projeto de Lei Nº 58/2026, de autoria do Prefeito Yan Lopes, que 
dispõe  sobre  a  Revisão  Geral  Anual,  sem  distinção  de  índices  de 
remunerações  dos  Servidores  Públicos  do  Município,  bem  como  dos 
proventos  da  inatividade  e  das  pensões,  e  sobre  o  valor  do  auxílio 
alimentação  concedido  aos  Servidores  Municipais  e  dá  outras 
providências, apreciado nesta sessão em regime de urgência especial,
em conformidade com o artigo 134 e seguintes, do Regimento Interno
deste Legislativo,  em primeira  e  segunda discussão e  votação e,  se
houver, redação final.

Justificativa

A presente solicitação de votação em regime de urgência 
justifica-se diante da necessidade de evitar  prejuízos financeiros aos 
servidores públicos municipais, considerando que eventual demora na 
tramitação  do  Projeto  de  Lei  acarretará  perda  da  oportunidade  de 
implementação por parte do Município dos reajustes salariais em tempo 
hábil  para  inclusão  na  folha  de  pagamento,  comprometendo  o 
recebimento dos valores pelos servidores no período esperado.

Ressalta-se  que  a  matéria  possui  caráter  alimentar, 
envolvendo  diretamente  a  remuneração  dos  servidores,  sendo 
indispensável  assegurar  celeridade  legislativa  para  garantir  a 
efetividade  do  direito  e  minimizar  os  impactos  decorrentes  da 
defasagem salarial e do aumento do custo de vida.
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Além  disso,  a  aprovação  célere  do  projeto  atende  ao 
interesse público, valorizando os servidores responsáveis pela prestação 
dos  serviços  essenciais  à  população,  razão  pela  qual  se  mostra 
plenamente justificada a apreciação da matéria em regime de urgência, 
nos termos regimentais.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”,  26 de Maio de 2026. 

Dandara Pereira César Leite Gissoni 
Vereadora – PSB

Adilson Henrique França
Vereador – PL

Bruno Henrique da Silva
Vereador – PL

Catiane Souza Fonseca Santos
Vereadora – União Brasil

Rodrigo Meireles Cursino
Vereador – PL

Daniele Cristine Galdino Siqueira
Vereadora - Republicanos

Franciane dos Santos Miranda
Vereadora - PL

Jefferson Henrique Tavares de Sousa
Vereador - Podemos

Maicon Rodrigo Goimbiesqui
Vereador – Republican

Pablo de Oliveira Fernandes
Vereador - DC

Roseli dos Santos Bueno
Vereadora - PL
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